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Albufeira 
MUNICÍPIO 

EDITAL 

Rui Celestino dos Santos Cristina, Presidente da Câmara Municipal de Albufeira:-------- 

Faz Público, que a Câmara Municipal de Albufeira em reunião de câmara de dezassete 

de março de dois mil e vinte e seis, deliberou publicitar as Listas Definitivas dos 

candidatos selecionados no processo de atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino 

Superior: TeSP - Cursos Técnicos Superiores Profissionais, Candidaturas Iniciais 4 

Grau de Licenciatura, Grau de Mestrado e Candidaturas de Renovações 4 Grau de 

Licenciatura, para o ano letivo 2025/2026. 

Lista Definitiva, ordenada por ordem numérica, de todas as candidaturas de Grau de 

TeSP 4 Cursos Técnicos Superiores Profissionais, com efeito para atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior 2025/2026. 

Código Candidatura Condição da Candidatura 

TeSP-01/2025 Candidatura Considerada 

TeSP-02/2025 Candidatura Considerada 

TeSP-03/2025 Candidatura Considerada 

TeSP-04/2025 Candidatura Considerada 

TeSP-05/2025 Candidatura Considerada 

Lista Final Definitiva da atribuição de 5 Bolsas de Estudo de Grau TeSP 4 Cursos 

Técnicos Superiores Profissionais do Ensino Superior 2025/2026 ordenadas pelo 

Rendimento Mensal Per Capita, com a indicação do respetivo valor mensal a atribuir 

aos candidatos. 

A Rendimento 

Cédigo Candidatura Beene Mensal Mensal Per Capita Valor moral 2 
er Capita atribuir 

+ 92 ¬uros 

TeSP-05/2025 231,96 ¬ 200 ¬ 

TeSP-04/2025 487,68 ¬ 200 ¬ 

TeSP-01/2025 503,77¬ 200¬ 

TeSP-03/2025 538,57 ¬ 200 ¬ 
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q Rendimento 
Código Candidatura Rendiméiio Mess Mensal Per Capita var HSE 4 

Per Capita atribuir 
+ 92 Euros 

TeSP-02/2025 978,93 ¬ 200 ¬ (1) 
(1) Atribuida excecionalmente por possuir um Rendimento Mensal Per Capita (RMPC) igual ou 

superior ao Salário Mínimo Nacional para o ano de 2026, acrescido do valor de mais 92 ¬uros 

(ou seja, 10%) proposto para as todas candidaturas (920,00 Euros + 92 Euros (10%) = 1012,00 

¬uros), após efetuadas as deduções previstas. 

Lista Definitiva, ordenada por ordem numérica, de todas as candidaturas iniciais de 

Grau de Licenciatura, com efeito para atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino 

Superior 2025/2026. 

Código Candidatura Condição da Candidatura 

CI-01/2025 Candidatura Considerada 

CI-02/2025 Candidatura Näo Considerada (1) 

CI-03/2025 Candidatura Considerada 

CI-04/2025 Candidatura Considerada 

CI-05/2025 Candidatura Considerada 

CI-06/2025 Candidatura Considerada 

CI-07/2025 Candidatura Considerada 

CI-08/2025 Candidatura Näo Considerada (2) 

CI-09/2025 Candidatura Considerada 

CI-10/2025 Candidatura Näo Considerada (3) 

Cl-11/2025 Candidatura Considerada 

Cl-12/2025 Candidatura Considerada 

Cl-13/2025 Candidatura Não Considerada (4) 

CI-14/2025 Candidatura Considerada 

CI-15/2025 Candidatura Considerada 

CI-16/2025 Candidatura Considerada 

Cl-17/2025 Candidatura Considerada 

CI-18/2025 Candidatura Considerada 

CI-19/2025 Candidatura Considerada 

CI-20/2025 Candidatura Considerada 

CI-21/2025 Candidatura Näo Considerada (5) 

CI-22/2025 Candidatura Considerada 

Cl-23/2025 Candidatura Considerada 

Cl-24/2025 Candidatura Considerada 

CI-25/2025 Candidatura Considerada 
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Código Candidatura Condição da Candidatura 

CI-26/2025 Candidatura Considerada 

Ci-27/2025 Candidatura Não Considerada (6) 

CI-28/2025 Candidatura Näo Considerada (7) 

| CI-29/2025 Candidatura Considerada 

CI-30/2025 Candidatura Considerada 

CI-31/2025 Candidatura Considerada 

CI-32/2025 Candidatura Considerada 

CI-33/2025 Candidatura Considerada 

CI-34/2025 Candidatura Considerada 

CI-35/2025 Candidatura Considerada 

CI-36/2025 Candidatura Considerada 

CI-37/2025 Candidatura Considerada 

CI-38/2025 Candidatura Considerada 

CI-39/2025 Candidatura Considerada 

CI-40/2025 Candidatura Considerada 

Cl-41/2025 Candidatura Considerada 

CI-42/2025 Candidatura Näo Considerada (8) 

CI-43/2025 Candidatura Näo Considerada (9) 

CI-44/2025 Candidatura Considerada 

CI-45/2025 Candidatura Considerada 

CI-46/2025 Candidatura Näo Considerada (10) 

Ci-47/2025 Candidatura Considerada 

CI-48/2025 Candidatura Considerada 

CI-49/2025 Candidatura Considerada 

CI-50/2025 Candidatura Considerada 

CI-51/2025 Candidatura Considerada 

CI-52/2025 Candidatura Näo Considerada (11) 

CI-53/2025 Candidatura Considerada 

CI-54/2025 Candidatura Näo Considerada (12) 

CI-55/2025 Candidatura Não Considerada (13) 

(1) Excluída - Art.= 6, nº 1, alínea f) e Art.º 7, n° 1, alíneas b), m), w), z) e nº 5 do Regulamento n.º 974/2022 

para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(2) Excluida - Desistência por parte do/a candidato/a. 

(3) Excluída - Art.º 6, nº 1, alínea f) e Art.º 7, nº 1, alíneas r), x), y), z) e n° 5 do Regulamento n.º 974/2022 para 

Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(4) Excluida - Art.º 6, nº 1, alínea f) e Art.= 7, nº 1, alineas r), z) e nº 5 do Regulamento n.º 974/2022 para 

Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 
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o 
(5) Excluída - Art.º 6, nº 1, alínea f) e Art.= 7, nº 1, alíneas q), t), w), x), y), 7) e nº 5 do Regulamento n. 

974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(6) Excluida - Art.º 6, n° 1, alínea f) e Art.º 7, n° 1, alíneas v), z) e nº 5 do Regulamento n.º 974/2022 para 

Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(7) Excluida - Art.º 6, nº 1, alínea f) e Art.º 7, n° 1, alínea z) e nº 5 do Regulamento n.º 974/2022 para 

Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(8) Excluida - Art.º 6, nº 1, alínea f) e Art.º 7, nº 1, alíneas m), q), v), w), y), 2) e n° 5 do Regulamento n.º 

974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Municipio de Albufeira.----------------- 

(9) Excluida - Art. 1, n.º 1, alínea b) e Art.º 6, n.º 1, alinea c) do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(10) Excluída - Desistência por parte do/a candidato/a. 

(11) Excluída - Art.º 6, nº 1, alínea f) e Art.º 7, nº 1, alínea s) e nº 5 do Regulamento n.º 974/2022 para 

Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(12) Excluída - Art.º 6, n° 1, alínea f) e Art.º 7, nº 1, alíneas b), ©), g), i), D, m), q), v), w), x), y), 2) e n° 5 do 

Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de 

Albufeira. 

(13) Excluída - Desistência por parte do/a candidato/a. 

Lista Final Definitiva da atribuição de 39 Bolsas de Estudo de Candidatura Inicial de 

Grau de Licenciatura do Ensino Superior 2025/2026 ordenadas pelo Rendimento 

Mensal Per Capita, com indicação do respetivo valor mensal a atribuir aos candidatos.-- 

Código Contar | pa Mens | Yr mene 
CI-26/2025 116,51 ¬ 200 ¬ 

CI-03/2025 151,86 ¬ 200 ¬ 

CI-32/2025 215,06 ¬ 100 ¬ (1) (2) 

CI-25/2025 222,06 ¬ 200 ¬ 

CI-06/2025 284,38 ¬ 200 ¬ 

CI-35/2025 284,80 ¬ 200 ¬ 

CI-20/2025 319,01 ¬ 200 ¬ 

CI-47/2025 390,58 ¬ 200 ¬ 

CI-44/2025 397,13 ¬ 200 ¬ 

CI-05/2025 401,07 ¬ 200¬ 

CI-14/2025 406,37 ¬ 200 ¬ 

CI-22/2025 435,39 ¬ 200 ¬ 

CI-50/2025 495,45 ¬ 200 ¬ 

CI-34/2025 508,71 ¬ 200 ¬ 

CI-24/2025 537,68 ¬ | 200¬ 

CI-41/2025 555,12 ¬ 200 ¬ 

CI-30/2025 568,28 ¬ 200 ¬ 
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Código Candidature a | MenalPer | Valor menta 
apita + uros 

CI-17/2025 577,06 ¬ : 200 ¬ 

CI-29/2025 578,34 ¬ 200 ¬ 

CI-18/2025 605,53 ¬ 200 ¬ (5) 

CI-11/2025 647,93 ¬ 200 ¬ 

CI-49/2025 649,80 ¬ 200 ¬ 

Cl-37/2025 653,23 ¬ 200 ¬ 

CI-12/2025 686,81 ¬ 200 ¬ 

CI-15/2025 771,21 ¬ 200 ¬ 

Cl-33/2025 783,39 ¬ 200 ¬ 

CI-36/2025 785,96 ¬ 200 ¬ 

CI-23/2025 814,49 ¬ 200 ¬ 

CI-01/2025 858,59 ¬ 200 ¬ 

CI-07/2025 868,40 ¬ 200 ¬ 

CI-04/2025 880,62 ¬ 200 ¬ 

E CI-39/2025 913,73 ¬ 200 ¬ 

CI-53/2025 925,81 ¬ 200 ¬ (3) / (4) 

CI-31/2025 933,23 ¬ 200 ¬ (3) / (4) 

o Cl-19/2025 942,42 ¬ 200 ¬ (3) / (4) 

Cl-16/2025 947,02 ¬ 200 ¬ (3) / (4) 

Cl-48/2025 949,13¬ | 200¬(3)/(4) 

CI-40/2025 976,71¬ | 200¬(3)/(4) | 

CI-45/2025 997,70 ¬ 200¬(3)/(4) | 

(1) 

(2) 

(3) 

Dado que o/a Candidato/a frequenta a Universidade Aberta, conforme consta no n.º 7, do Artigo 

22º do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo Ensino Superior do 

Município de Albufeira, a Candidatura com o Código CI-32/2025 irá usufruir de Bolsa de Estudo 

em metade do valor fixado pela autarquia para os restantes bolseiros. 

Conforme consta no n.º 5, do Artigo 15º do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de Bolsas 

de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira, a Candidatura com o Código CI-32/2025 

irá usufruir de Bolsa de Estudo em metade do valor fixado pela autarquia para os restantes bolseiros 

para cada ano letivo e para o grau de Licenciatura, por um período de 5 meses, uma vez que 

efetivou a inscrição em período de época especial e irá iniciar os seus estudos apenas no 2.º 

semestre do ano letivo 2025/2026. 

Atribuída excecionalmente por possuir um Rendimento Mensal Per Capita (RMPC) igual ou 

superior ao Salário Minimo Nacional para o ano de 2026, acrescido do valor de mais 92 Euros (ou 

seja, 10%) proposto para as todas candidaturas (920,00 Euros + 92 Euros (10%) = 1012,00 ¬uros), 

após efetuadas as deduções previstas. 
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a (4) As candidaturas que irão usufruir de bolsa de estudo a titulo excecional, no próximo ano letivo, 

deverão proceder à sua candidatura na qualidade de candidatura inicial, não lhes conferindo desta 

forma, a qualidade de renovação. 

(5) A título excecional, a Candidatura com o Código CI-18/2025 irá usufruir de Bolsa de Estudo 

apenas por um período de 5 meses, uma vez que o/a Candidato/a obteve e comprovou 

aproveitamento escolar relativo ao seu 1º semestre e anulou a inscrição das unidades curriculares 

do seu 2.º semestre. 

Conforme consta no ponto 1 do artigo 9.º do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição 

de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira, não foram 

selecionadas para efeito de atribuição de Bolsas de Estudo de Grau de Licenciatura as 

candidaturas CI-51/2025, CI-38/2025, e CI-09/2025, por possuírem um Rendimento 

Mensal Per Capita (RMPC) igual ou superior ao valor definido (1.012,00¬).--------------- 

Lista Definitiva, ordenada por ordem numérica, de todas as Candidaturas de Grau de 

Mestrado, com efeito para atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior 

2025/2026. 

Código Candidatura Condição da Candidatura 

CM-01/2025 Candidatura Considerada 

CM-02/2025 Candidatura Considerada 

CM-03/2025 Candidatura Considerada 

CM-04/2025 Candidatura Considerada 

CM-05/2025 Candidatura Considerada 

CM-06/2025 Candidatura Considerada 

CM-07/2025 Candidatura Considerada 

CM-08/2025 Candidatura Considerada 

CM-09/2025 Candidatura Considerada 

CM-10/2025 Candidatura Considerada 

CM-11/2025 Candidatura Considerada 

CM-12/2025 Candidatura Não Considerada (1) 

CM-13/2025 Candidatura Considerada 

CM-14/2025 Candidatura Considerada 

CM-15/2025 Candidatura Considerada 

CM-16/2025 Candidatura Näo Considerada (2) 

CM-17/2025 Candidatura Não Considerada (3) 

CM-18/2025 Candidatura Considerada 

CM-19/2025 Candidatura Considerada 
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Código Candidatura Condição da Candidatura | 

CM-20/2025 Candidatura Não Considerada (4) 
(1) Excluida - Art.= 6, n.º 1, alínea f) e Art.º 7, n.º 1, alíneas g), t), v), 2) e n.º 5 do Regulamento n.º 974/2022 

para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(2) Excluída - Art.º 6, n.º 1, alínea f) e Art.º 7, n.º 1, alíneas f) g) k) q) r) s) t) v) w) x) 2) en.º 5 do Regulamento 

n.º 974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira.------ 

(3) Excluída - Art.º 1, n.º 1, alínea b) e Art.º 6, n.º 1, alínea c) do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(4) Excluida - Art.º 1, n.º 1, alínea b) e Art.º 6, nº 1, alínea c) do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

Lista Final Definitiva da atribuição de 15 Bolsas de Estudo de Grau de Mestrado do 

Ensino Superior 2025/2026 ordenadas pelo Rendimento Mensal Per Capita, com a 

indicação do respetivo valor mensal a atribuir aos candidatos. 

Código Candidatura sa den per Valor mensal a atribuir 

CM-03/2025 15,88¬ 150¬ 

CM-14/2025 168,37 ¬ 150 ¬ 

E CM-13/2025 215,06 ¬ 150 ¬ 

E CM-15/2025 215,06 ¬ 150 ¬ 

CM-19/2025 289,15 ¬ 150 ¬ 

CM-08/2025 319,01 ¬ 150 ¬ 

CM-11/2025 | 370,68 ¬ 150 ¬ 

CM-18/2025 406,01 ¬ 150¬ 

CM-02/2025 500,05 ¬ 150 ¬ 

CM-05/2025 508,66 ¬ 150 ¬ 

CM-10/2025 578,34 ¬ 75¬ (1) 

CM-07/2025 584,72 ¬ 150 ¬ 

CM-06/2025 648,97 ¬ 150 ¬ 

CM-09/2025 661,32 ¬ 150 ¬ 

CM-04/2025 910,01 ¬ 150 ¬ 

(1) Dado que o/a Candidato/a frequenta a Universidade Aberta, conforme consta no n.° 7, do Artigo 22° 

do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo Ensino Superior do Município de 

Albufeira, a Candidatura com o Código CM-10/2025 irá usufruir de Bolsa de Estudo em metade do 

valor fixado pela autarquia para os restantes bolseiros. 

Conforme consta no ponto 1 do artigo 9.º do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição 

de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira, não foi selecionada 

para efeito de atribuição de Bolsas de Estudo de Grau de Mestrado a candidatura CM- 
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01/2025, por possuir um Rendimento Mensal Per Capita (RMPC) igual ou superior ao 

valor definido (1.012,00¬). 

Lista Definitiva, ordenada por ordem numérica, de todas as Candidaturas de 

Renovação de Grau de Licenciatura, com efeito para atribuição de Bolsas de Estudo 

do Ensino Superior 2025/2026. 

Código Candidatura Condição da Candidatura 

CR-01/2025 Candidatura Considerada 

CR-02/2025 Candidatura Considerada 

CR-03/2025 Candidatura Considerada 

CR-04/2025 Candidatura Considerada 

CR-05/2025 Candidatura Considerada 

CR-06/2025 Candidatura Considerada 

CR-07/2025 Candidatura Considerada 

CR-08/2025 Candidatura Considerada 

CR-09/2025 Candidatura Considerada 

CR-10/2025 Candidatura Considerada 

CR-11/2025 Candidatura Considerada 

| CR-12/2025 Candidatura Considerada 

| CR-13/2025 Candidatura Considerada 

CR-14/2025 Candidatura Considerada 

CR-15/2025 Candidatura Considerada 

CR-16/2025 Candidatura Considerada 

CR-17/2025 Candidatura Considerada 

CR-18/2025 Candidatura Considerada 

CR-19/2025 Candidatura Considerada 

CR-20/2025 Candidatura Considerada 

CR-21/2025 Candidatura Considerada 

CR-22/2025 Candidatura Considerada 

CR-23/2025 Candidatura Considerada 

CR-24/2025 Candidatura Considerada 

CR-25/2025 Candidatura Considerada 

CR-26/2025 Candidatura Considerada 

CR-27/2025 Candidatura Considerada 

CR-28/2025 Candidatura Considerada 
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Código Candidatura Condição da Candidatura 

CR-29/2025 Candidatura Considerada 

CR-30/2025 Candidatura Considerada 

CR-31/2025 Candidatura Considerada 

CR-32/2025 Candidatura Considerada 

CR-33/2025 Candidatura Considerada 

CR-34/2025 Candidatura Considerada 

CR-35/2025 Candidatura Não Considerada (1) 

CR-36/2025 Candidatura Considerada 

CR-37/2025 Candidatura Não Considerada (2) 

CR-38/2025 Candidatura Considerada 

CR-39/2025 Candidatura Considerada 

CR-40/2025 Candidatura Considerada 

CR-41/2025 Candidatura Considerada 

CR-42/2025 Candidatura Considerada 

CR-43/2025 Candidatura Considerada 

CR-44/2025 Candidatura Não Considerada (3) 

CR-45/2025 Candidatura Considerada 

CR-46/2025 Candidatura Considerada 

CR-47/2025 Candidatura Não Considerada (4) 

CR-48/2025 Candidatura Considerada 

CR-49/2025 Candidatura Considerada 

CR-50/2025 Candidatura Considerada 

CR-51/2025 Candidatura Não Considerada (5) 
(1) Excluída - Art.º 1, n.º 1, alinea b) e Art.º 6, nº 1, alínea c) do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira. 

(2) Excluida 4 Desistência por parte do/a candidato/a. 

(3) Excluída - Art.º 6, n.º 1, alinea f) e Art." 7, nº 1, alíneas a), b), m), q), v), z) e nº 5 do Regulamento n.º 

974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de Albufeira.4-4-4- 

(4) Excluída - Art.º 1, n.º 1, alínea b) e Art.º 6, nº 1, alínea c) do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Municipio de Albufeira. 

(5) Excluida - Art. 6, nº 1, alínea f) e Art.º 7, nº 1, alíneas g), k), q), r), v), x), 2) e nº 5 do Regulamento n.º 

974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Municipio de Albufeira.4--44 

Lista Final Definitiva da atribuição de 46 Bolsas de Estudo de Renovação de Grau de 

Licenciatura do Ensino Superior 2025/2026 ordenadas pelo Rendimento Mensal Per 

Capita, com a indicação do respetivo valor mensal a atribuir aos candidatos.--------------- 
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i ; Rendimento RENAN Valor mensal a 
Cédigo Candidatura Mensal Per Capita De atribuir 

CR-41/2025 116,80 ¬ 200 ¬ 

CR-29/2025 119,69 ¬ 200 ¬ 

CR-07/2025 151,68 ¬ 200 ¬ 

CR-13/2025 215,06 ¬ 200 ¬ 

CR-02/2025 228,87 ¬ 200 ¬ 

CR-09/2025 284,39 ¬ 200 ¬ 

CR-34/2025 307,40 ¬ 200 ¬ 

CR-14/2025 319,01 ¬ 200 ¬ 

CR-46/2025 340,89 ¬ 200 ¬ 

CR-12/2025 366,87 ¬ 200 ¬ 

CR-01/2025 381,92 ¬ 200 ¬ 

CR-39/2025 390,49 ¬ 200 ¬ 

CR-03/2025 402,16 ¬ 200 ¬ 

CR-38/2025 426,06 ¬ 200 ¬ 

CR-50/2025 463,32 ¬ 200 ¬ 

CR-32/2025 464,11 ¬ 200 ¬ 

CR-21/2025 500,05 ¬ 200 ¬ 

CR-24/2025 515,28 ¬ 200 ¬ 

CR-18/2025 528,89 ¬ 200 ¬ 

CR-43/2025 535,70 ¬ 200 ¬ 

CR-26/2025 536,69 ¬ 200 ¬ 

CR-06/2025 539,58 ¬ 200 ¬ 

CR-27/2025 564,49 ¬ | 200 ¬ 

CR-10/2025 566,64 ¬ 200 ¬ 

CR-19/2025 573,52 ¬ 200 ¬ 

CR-23/2025 586,96 ¬ 200 ¬ 

CR-08-2025 587,22 ¬ 200 ¬ 

CR-17/2025 640,02 ¬ 200 ¬ 

CR-16/2025 666,72 ¬ 200 ¬ 

CR-36/2025 672,57 ¬ 200 ¬ 

CR-33/2025 677,06 ¬ 200 ¬ 

CR-04/2025 682,85 ¬ 200 ¬ 

CR-20/2025 696,01 ¬ 200 ¬ 

CR-22/2025 709,72 ¬ 200 ¬ 
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Código Candidatura M aetna p a PE cans VaRE mensal à 
ensal Per Capita + 92 Euros atribuir 

CR-28/2025 746,20 ¬ 200 ¬ 

CR-25/2025 758,87 ¬ 200 ¬ 

CR-48/2025 764,99 ¬ 200 ¬ 

CR-15/2025 771,74 ¬ 100 ¬ (1) 

CR-42/2025 804,20 ¬ 200 ¬ 

CR-49/2025 821,41 ¬ 200 ¬ 

CR-40/2025 869,68 ¬ 100 ¬ (1) 

CR-05/2025 870,77 ¬ 200 ¬ 

CR-30/2025 901,04 ¬ 200 ¬ 

CR-31/2025 901,04 ¬ 200 ¬ 

CR-45/2025 905,46 ¬ 200 ¬ 

CR-11/2025 949,15 ¬ 200 ¬ (2) 

(1) Dado que o/a Candidato/a frequenta a Universidade Aberta, conforme consta no n.º 7, do Artigo 22º 

do Regulamento n.º 974/2022 para Atribuição de Bolsas de Estudo Ensino Superior do Município de 

Albufeira, as Candidaturas com os Códigos CR-15/2025 e CR-40/2025 irão usufruir de Bolsa de 

Estudo em metade do valor fixado pela autarquia para os restantes bolseiros. 

(2) Atribuida excecionalmente por possuir um Rendimento Mensal Per Capita (RMPC) igual ou 

superior ao Salário Mínimo Nacional para o ano de 2026, acrescido do valor de mais 92 ¬uros (ou 

seja, 10%) proposto para as todas candidaturas (920,00 Euros + 92 ¬uros (10%) = 1012,00 ¬uros), 

após efetuadas as deduções previstas. 

Mais, se faz saber que a publicitaçäo das Listas Definitivas far-se-á nos termos do 

Artigo 21.º do Regulamento de Bolsas de Estudo do Ensino Superior do Município de 

Albufeira. 

E para que não se alegue desconhecimento se publica o presente Edital e outros de igual 

teor, que serão fixados nos Paços do Município, nos locais de estilo, nas sedes das 

Juntas de Freguesia, e na página eletrónica do Município. 

Albufeira, J de Moço de 2026. 

O PRESIDENTE-DA CAMARA 

/ -Rui Cristina- 
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